
APROVAI) o 
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Estado do Rio de Janeiro 
	 Em  44 /41/ 

Câmara Municipal  de  Cabo Frio —PRESIDENTE 
1 

RequeriMentd Ng -0120/95 	 tfr 2'6e OutAbro dé 1995 

REQUER URGÊNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, PARA A EMENDA 
ADITIVA N2 028/95. 

Exm2 Senhor Presidente dá C2friara MáhiCiP1 de dà,66 

O' Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comisso, em conformidade com O Aaiclo BSq 	tlinea 	b" do 
Regimento Interno, R 'E 	U 	.â Doiata Mesa, ha forma 
regimental URGÊNCIA- ná Comissãb de Redaçãci Finar, pára a Emenda 
Adi:tiva n2 028/95. ' 

SALA DAS SESW.5EF 23 deOutubro oe 1995. 

Alfredo Luiz 	JMcha Barreto , - Vereador '- Autor , 

JUSTI 

'A• criançâ e b .  átrólescehte'; Cotdo pesoas em 
deSenolVimento, merecém ,integral -proteçãO.„ 1-Et ihdispensável • 
viabilizarmdS os instrãmen'Èos qUe ha• Prátítá -assegurem esses 
direitoS. DeSde 1996, a' Lei n2 8069 conhecida como Estatuto dá.  
Criança é do Adolesente determina a adequação' dos municípios, 
visando un's noVo tratamento sócio-jUrídiCó à ser dado a população 
infantil. 

- 	-Solicitamos seja'esta matéria apreciada - ein 
única, para iniciarmos imediatamente 'c': combate ao descaso à esta 
parcela da nossa população': 

SALA DAS SESSC;ES 23 dé'Outubro de 1995.. 

Alfredo Luiz 	 Jcha Barreto 
Vereador - Autor 
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